
JUSTIFICATIVA

O presente projeto tem a finalidade de criar o Dia Municipal  
de Doação de Leite Humano e a Semana Municipal de Doação de Leite 
Humano no âmbito do município de Caçapava e alinhar a data cim a Lei 
Federal criada em 2015. 

Este  dia  deve  ser  criado  como  forma  de  divulgar 
informações a respeito da importância da doação de leite materno e 
estimular a prática. 

No Brasil, a Lei nº 13.227/2015, instituiu o Dia e a Semana 
Nacional  de  Doação de Leite  Humano,  a  ser  comemorada em 19/5, 
anualmente, com os objetivos de estimular a doação de leite materno; 
promover debates sobre a importância do aleitamento materno e da 
doação  de  leite  humano;  divulgar  os  bancos  de  leite  humano  nos 
Estados e nos Municípios. 

Deste  modo,  solicito  o  apoio  dos  Nobres  Colegas  para 
aprovação deste importante projeto.
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